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29 - A presente Lei e~trará em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 27
TEMBRO DE 1989 •.

'LEI N91.597. DE 27 DE SETEMBRO DE 1989.

"Reconhece de utilidade publica a Associ:açao

Comunitária do Parque União lU.
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U~ião I,

--.•.-----,,...--------------------


